
ESTADO .  DO RIO,  DE JANEIRO^ 	. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 
	

DE 
	

DE 1983, 

A CARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO 

DO RIO IY.E JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS .APRO 

VOU, E EU, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Ficam alterados os disposi 

t-tvos do CbIGO TRIPUTRIO 

MUNICIPAL, e como consequencia rs, artigos 3429  Paragra 

fo único, 582, 632  e 662  da Lei n2 -53 de 25 de Novembro 

de 19779  Que passara a ter a seguinte redaçao: 

ARTIGO 342) Os proirietrios de imgveis resultanteá t 

de desmembramento (levem promover sua inseri 

.çao dentro de noventa (90) dias, contados do registro 

de 4mjveis. 

E.2.‘À V ••••• A inscriça-o principal 
0 , 

de Gleba ser a acsmembrada imediatamente apO's o registro 

do memorial do loteanento no respectivo Cartgrio 	de 
,  Registro de 2.moveis. 

ARTIGO 632) - O imposto sere: calculado de acôrdo com a 

seguinte tabela: 

N2 DE 
	

ATIVIDADES 
	

IMPOSTO • 	IMPOSTO 
ORDEM 
	

FIXO 	SOBRE A 
ANUAL 	BASE DE 

'CXLOULO.  

ku.z.U) /-m:mrN. 

— PROFISSIONAIS 11"TO,..) . 	• 

~ 01. 	Profissionais nao provistos 

nos incisos posteriores 

desde que.no estabelecidos. 0,5 
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, 02. - Titulados por estabelecimento de 
ensino de nível universítárielpe 
la prestação de serviço sob 	a 
forma de trabalho pessoal do prS 
prio contribuinte 	2. 

03,1  Tittlados por estabelecimento de 
ensino de nível não universitá - 
rio, pela prestação.de  serviços' 
sob a forma de trabalho pessoal 
de correntes do exercício- . da 
profissão 

• 

04. Agentes, representantes, 	despa 
chantes, corretores, intermedig 
rios e outros que lhes possam ' 
ser asseMelhades, pala prestação 
de serviços,. sob á formado tra - 
balho pessoal, decorrentes de 

0 , -  exercício da Dro.Lissao •.,....,,, 

ErLhIESAS 

05 , Serviço exclusivamente de pesqui 
sa e desenvolvimento tecnolggico 
executados por estabelecimentos, 
especializados, que não exerçam 
outra atividade 

Serviçõs de turismo prestados 
--por wâncias de turismo, de via!i. 
gene ou venda de passagens, devi 
dento registradas no 	orgao 
competente • ...weeeeeeereeeeeee 

Serviços de distribuição e venda 
de bilhetes de loteria,inclusive 
esportiva e loto ............... 

'08. Administração, exploração e loca 
' • - - çao de bens imoveis de qualquer 

natureza exercida por pessoa fl 
sica ou jurídica beeemisaweee40 
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09, Atividades de construçao, demoli 
ç i ao ou reparaçao de bens moveis 
de qualquer natureza,loteamentos 
.urbanizaçoes, terraplenagem e 
.eualquer outra obra ou !ronstru 
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- çao civil au hidraulica„execu • .tadas por pessoa fisica ou 
j 	e„ uriaica, por Qualquer -modali' 

 

 

dade contratual *waseiblheeeco400. '  

10. .Serviços de engenharia- consul 
tiva vinculados t execução ,  de 
obras hudráulicas, de constru 
çao civil e outras obras seme. 
lhantes 

2 

2 

 

Locação de bens im6ve1s de 
qualquer natureza ......... 

, TJocaçao de espaço em bens imo 
véi, a ttulo de hospedagem ( 
hoteis e pensoes) ou guarda de 
bens de qualquer natureza ..•• 

13, f• AumUTIS e***********ec•teee•rn 

14é Serviços de transporte coleti 
vo e de carga prestados no, Mu 
ruo o . . • ***** • .0 

... 15. Atividades de prestaçao de ser 
viços por estabelecimento ban . 

Mee• 

carios, assim entendidos na 
Te-4,,1Q-ao Federal .eveem***õs 

• 

Serviço de jogos e diversoes 
de qualquer espécie 

17. , Fibiçao de filmes cinemato 
gra.L-P icos 

Se.,íitinturariaços atitinturaria4 a e lavan 
deria 4040404,  

Corretagem e intermediaçao de 
2 amoveis 
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20. Hospitais; sanatgrios; prontos-. 
socorro, casas de sailde, clni 
cas; 'casas de recuperaçao 	ou 
repouso sOb o,"1.Putaf-ão 
ambulatgrios, serviços correia 

' • tos prestados por farmacias 3 
1 9 4-4.* Serviços deaerolevantamentos 

topografias, batimetria, enroca 
mentos e derrocamentOs, vincula 
dos ou não -à-exeauçãode—obras 
de construção civil 
	

3 
• 

Empresas que prestam serviços 
não previstos nos àe.tens antena 
res, inclusive de profissionais 
estabelecidos, não menoionados 
nos incisos anteriores .0eosee4; 
	

3 

ARTIGO 662) Quando os serviços a que.Se referem os inci 

sos 1,11,1II,V$V1;111 e XVIII do parstgrafc 
, 

_ nico do Artigo 482  forem prestados por sociedades unipro 

fissionais„ o imposto será calculado, em relaçao a cada 

profissional habilitado, e:geio, empregado ou não, 	que 

assumindo t 

aplicável das 

1) - Até' 2(dois) empregados - não'habilitados para 	cada 
socio ou emprego habilitado; 

. 4 	. • 	. 

preste serviço em nome da sociedade, embora 

responsabilidade pessoal nos termos da Lei, 

seguintes regras: 

IMPOSTO: l(uma) UPM por ^ 	. Iro," por 

signal habilitado, sgcio, empregado ou no; 
5 

2) Mais do 2(dois) empregados no habilitados para ca 

da sgcio ou empregado habilitado: 

TMPCSTO: 1(uma) UPM por lues, por urofis 

sioral ha1iiitado,. soei°, empregado ou no, e 

_Mais 0,4 (cuatro. decimos) da UTM por mes 

para cada empregado, não habilitado que ultrapasse o limi 

te previáto.no  inciso anterior. 
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.1),KRXGRAFO JXICO - Não se consideram uni 

profissionais devendo pagar o imposto sabre o preço dos 

serviços prestados, as sociedades: 

1 - cujos sjcios n5O.possuam, todos, 

mesma habilitação profissional; 

2 - que tenhar soei() pessoa juriaica; 

"' que ten,,,m 1..d.vul-eza comercial; e 

	

4 - que exerçam atividades diversa 	da 

habilitação profissional dos socios. 

	

) - São solidariamente obrigados perante 	a 

Fazenda Municipal: 

1 os que-se utilizarem dos serViços dé 

empresas ou profissionais autônomos, 

Sê não exigirem dos prestadores prova de regularidade de „ 	
sua situaçao junto ao orgao fiscal competente' • 

TI - Os titulares de direito sobre Pre 

dics, se não identificarem os cons. 

trutores ou empreiteiros das obras de construcao recons 

trução,-reforma•ou acrgscimo desses bens; 

"ri"r os que efetuarem pagamentos de servi 

ços a terceiros nao identificados. 

§ 12- o Secretario Municipal de Fazenda 

	

indicares. a forma pela qual 
	

Cu 

comprovada a regularidade da situaçao fiscal dos presta   

dores de serviços. 

3 22:- a obrigaçao solidária, prevista 

neste artigo, e inerente a todas as 

pessoas físicas ou jurídicas, ainda que beneficiadas por 

imunidade ou pro isençao tributaria, 
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ARTIGO 22) - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposi 

ção em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 24 DE OUTUBRO DE 1983. 

A IR FRANCISC CORRÊA. 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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